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sabido, para que tomem ciência da aplicação da multa sancionatória prevista 
no art. 2º, do Decreto nº 2.711, de 30 de julho de 2021, pelo descumprimento 
da determinação veiculada pelo Edital de Notificação nº 04/2023 - SEUMA, 
publicado no Diário Oficial do Município de Sobral nº 1554, de 12 de abril de 
2023, e pela inobservância do dever de conservação e manutenção da 
limpeza de imóveis, cujos valores e números de Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM) referentes à cada um dos notificados seguem listados. 
Informa ainda que a multa sancionatória deverá ser recolhida até o dia 20 
(vinte) de junho de 2023, e que o não recolhimento dos valores devidos no 
prazo estipulado sujeitará o débito à inscrição na Dívida Ativa do Município, 
no prazo de 60 (sessenta) dias da data do referido vencimento, nos termos do 
art. 5º do Decreto nº 2.711, de 30 de julho de 2021. Sobral/CE, 30 de maio de 
2023. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0036/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
13.150.780/0001-06, representada neste pelo Sr. José Juarez Soares Filho. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza 
e produção de higienização II para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens contratados: 04, 05, 07 e 10). 
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 22025 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.413,00 (um 
mil e quatrocentos e treze reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 26. 
01. 04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 
0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recursos Municipais. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Francisco Ivanildo 
Vasconcelos Portela, Coordenador Administrativo Financeiro, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
pela Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de Núcleo da STDE, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária 

do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. José Juarez Soares Filho - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

SEGUNDA RELAÇÃO COMPLEMENTAR DE INSCRIÇÕES 
DEFERIDAS PARA O PRIMEIRO EVENTO DE CELEBRAÇÃO, A 
ACONTECER NO MÊS DE JULHO DE 2023, REFERENTES AO EDITAL 
Nº 01/2023 – SEDHAS. CHAMADA PÚBLICA PARA FIXAÇÃO DE 
CRITÉRIOS, CADASTRO E AVALIAÇÃO DE INTERESSADOS PARA 
CUSTEIO POR PARTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
CASAMENTO CIVIL COLETIVO DE CASAIS HIPOSSUFICIENTES E 
RESIDENTES EM SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.260 
DE 28 DE JUNHO DE 2022. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições legais, e nos 
termos dos Tópicos 7 e 8 no cronograma contido no Anexo I do Edital 01/2023 - 
SEDHAS, publicado no DOM nº 1.522, de 24 de fevereiro de 2023. 
CONSIDERANDO que, dos 250 casais convocados na primeira relação 
publicada no DOM nº 1570, de 08 de maio de 2023, apenas 156 casais 
compareceram aos cartórios para o início dos procedimentos, portanto, faltando 
mais 94 casais para atingir a quantidade programada; CONSIDERANDO que, 
dos 94 casais convocados na segunda relação geral e primeira relação 
complementar publicada no DOM nº 1584, de 26 de maio de 2023, apenas 60 
casais compareceram aos cartórios para o início dos procedimentos, portanto, 
faltando mais 34 casais para atingir a quantidade programada; 
CONSIDERANDO que foi previsto no tópico 6.4 do Edital 01/2023 - SEDHAS 
que primeira celebração deverá acontecer com 250 (duzentos e cinquenta) casais 
no mês de julho de 2023 e tem havido programação para tanto, com organização 
de servidores e de decoração para este numerário. RESOLVE: Art. 1° - Divulgar a 
segunda relação complementar de inscrições deferidas (Anexo único deste 
documento), referentes ao Edital nº 01.2023-SEDHAS, que trata do custeio de 
casamento civil coletivo de pessoas hipossuficientes e residentes em Sobral pelo 
poder executivo municipal, a fim de atingir o numerário programado de 250 
(duzentos e cinquenta) casais no primeiro evento de celebração. §1º - Os casais 
selecionados deverão se dirigir à Casa do Cidadão, localizada na Rua Cel. José 
Saboia, nº 513, Centro, levando a documentação indicada no Anexo IV do Edital 
nº 01.2023-SEDHAS no período de 06 e 07 de maio de 2023 (terça e quarta-feira). 
§2º - As demais atividades e atos no bojo do processo de chamada público objeto 
do edital em comento irão se dar de acordo com o cronograma previsto em seu 
Anexo I ou suas alterações, e informados via telefone pelos servidores da Sedhas 
aos interessados, no contado informado quando da inscrição. §3º - Os interessados 
que não compareceram são considerados desistentes. Gabinete da Secretária dos 
Direitos Humanos e da Assistência Social, em 05 de junho de 2023. Andrezza 
Aguiar Coelho -  Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social. 
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2023 - SEUMA 

N° NOTIFICAÇÃO T NOME CPF/CNPJ 
ENDEREÇO DO 

IMOVEL 
BCI BAIRRO SITUAÇÃO DAM 

556T 
EDNILSON 

FERNANDES LIMA 
829******68 

RUA FRANCISCO 
DAS CHAGAS 

BARRETO LIMA, 
N°190 

43554 
CAMPO DOS 

VELHOS 
SUJO 2262148 

582T 
FRANCISCO FABIO 
DO NASCIMENTO 

ARAUJO 
888******87 

RUA VICENTE 
BARBOSA DE 

PAULA PESSOA, 
N°61 

78288 
CAMPO DOS 

VELHOS 
SUJO 2262160 

592T 
MARIELIA 

CAVALCANTE DE 
ARRUDA ARAGÃO 

524******49 
RUA ANTONIO 
BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, N°155 
37332 

CAMPO DOS 
VELHOS 

SUJO 2262149 

609T 

MANOEL 
FRANCISCO 

PEREIRA DOS 
SANTOS 

266******49 
RUA JOSÉ 

NICODEMOS DE 
ARAUJO, N°71 

34572 
CAMPO DOS 

VELHOS 
SUJO 2262156 

608T 
ANTONIO ANTENOR 
DE VASCONCELOS 

024******00 

RUA JOSÉ 
NICODEMOS DE 

ARAUJO, 
N°68;78;88;98 

3185; 
83726; 
83727; 
83728 

CAMPO DOS 
VELHOS 

SUJO 2262155 

555T 

LINDOMAR 
PEREIRA DE 

OLIVEIRA 
VASCONCELOS 

393******68 
RUA OTHOR DE 

ALENCAR, N°3695 
- ANTIGO 83 

52430 CENTRO SUJO 2262630 

583T 
ERNESTO MADEIRA 

DE SIQUEIRA 
104******72 

RUA PARANÁ, 
N°25 

48110 COHAB II SUJO 2262133 

632T 
JOSÉ ALCIDES 

MESQUITA 
MARTIANO 

263******44 
AVN. HUMBERTO 

LOPES, N° 650 
64166 

DOMINGOS 
OLIMPIO 

SUJO 2262116 

631T 
JOSÉ OSMAR 
FERREIRA DE 

MARIA 
263******44 

AVN. HUMBERTO 
LOPES, N° 672 

60030 
DOMINGOS 

OLIMPIO 
SUJO 2262130 

612T 
RAY MÓVEIS E 

DECORAÇÕES LTDA 
413**********01 

RUA ALAMEDA 
PIAUI 

2256 

DR. 
JUVENCIO 

DE 
ANDRADE 

SUJO 2262091 

584T 
LIDER 

PARTICIPAÇÕES S/A 
075******27 

AVN JOHN 
SANFORD, N° 

3257 
16354 

JOSÉ 
EUCLIDES 

SUJO 2262121 

615T 
ELIODINA 

CORDEIRO DE 
ALMEIDA (ESPÓLIO) 

213******20 
RUA MIGUEL 

TELES DA 
FROTA, N°374 

35081 JUNCO SUJO 2262144 

579T 
FRANCISCO JOSÉ 
ANDRADE SOUZA 

222******97 
RUA PEDRO 

AGUIAR 
CARNEIRO, N°905 

81083 
PADRE 

IBIAPINA 
SUJO 2262105 

580T 
JOSÉ PONTE 
NOGUEIRA 

045******20 
RUA PEDRO 

AGUIAR 
CARNEIRO, N°895 

81090 
PADRE 

IBIAPINA 
SUJO 2262107 

 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO ÚNICO - 2ª (SEGUNDA) RELAÇÃO COMPLEMENTAR DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA O 
PRIMEIRO EVENTO DE CELEBRAÇÃO, NO MÊS DE JULHO DE 2023 - EDITAL Nº 01.2023-SEDHAS 

Nº Inscrição Nome CPF Nome Completo do(a) noivo (a) 

345 186551 
MARIA CLARA DOS SANTOS 

MACHADO 
102.***.***-00 

JOÃO VICTOR DE VASCONCELOS 
FONTES 

346 187000 LUCIENE VIEIRA LUSTOSA 896.***.***-53 FRANCISCO JOSIELTON PEREIRA 

347 186544 MÁRCIA CARNEIRO DA SILVA 066.***.***-85 CLÁUDIO VASCONCELOS BESSA 

348 187011 JESSICA SILVA XISTO 044.***.***-60 HUMBERTO VIANA SILVA FILHO 

349 187013 RAIMUNDA LIMA FERREIRA 069.***.***-71 ARISTONE GADELHA DA SILVA 

350 187014 IZABEL DA ROCHA DIAS 032.***.***-28 CIDE RIBEIRO DO NASCIMENTO 

351 186972 DAYANE SOUSA COSTA 071.***.***-98 MARCOS ANDRÉ COSTA HOLANDA 

352 187023 MARIA KAREN FERREIRA DA COSTA 093.***.***-94 
FRANCISCO VINICIUS OLIVEIRA DA 

SILVA 

353 186952 
RENATA MARIA DE SOUSA 

MARIANO 
046.***.***-70 JOSE ORLANDO FILHO 

354 186877 
FRANSCISCO GLEISON EUGÊNIO 

SALES 
624.***.***-38 

FRANCISCO GLEISON EUGÊNIO 
SALES 

355 187022 RAIMUNDO RODRIGUES SILVA 032.***.***-24 
MARIA CHAYLANE DA SILVA DE 

SOUSA 

356 187036 NAYANNE FROTA PONTES 011.***.***-60 SEJA 

357 187029 TELMA SOUSA CAVALCANTE 000.***.***-84 JOAQUIM DE SOUZA PINHEIRO 

358 187028 LUCELITA SOUSA LOPES 687.***.***-68 CLÁUDIO INÁCIO SILVA 

359 186917 
GABRIEL WILAME PEREIRA DE 

ANDRADE 
077.***.***-25 

LARÍSSIA VITÓRIA MARCELINO 
LOPES 

360 187033 
MARIA GLEIDIANIA MESQUITA 

DUARTE 
130.***.***-17 FRANCISCO GUTIERE CAIXEIRO 

361 187039 
FRANCISCA JUNIELLY RAMOS 

ANDRADE 
071.***.***-02 GELSON SOUSA DO NASCIMENTO 

362 187026 
MARIA LILIANA NASCIMENTO DE 

SOUSA 
011.***.***-42 ANTONIO JOSÉ MINGOTE 

363 187042 
FRANCISCO GLEISON EUGENIO 

SALES 
623.***.***-64 ANA BEATRIZ PEREIRA MARQUES 

364 186628 MARGARIDA PONTES BARROSO 393.***.***-87 GIOVANI BRAGA VENUTO 

365 187030 ANA PAULA MESQUITA SOUZA 033.***.***-79 
FRANCISCO WILLAMS DE BRITO 

MESQUITA 

366 187035 
FRANCISCA LAIANE FONTELES DE 

SOUSA 
048.***.***-33 JOAO SÁVIO PAIXÃO VENUTO 

367 187034 
ANTÔNIA AURILENE SOUSA 

OLIVEIRA 
008.***.***-78 JOSÉ MÁRIO DA SILVA MATOS 

368 187037 HERBERT BENTO MARQUES 079.***.***-22 HERBERT BENTO MARQUES 

369 187038 ANTÔNIA NEILA MOURA DE SOUSA 027.***.***-59 
PAULO RODOLFO DE SOUSA 

AGUIAR 

370 187044 MARIA CLEIANE DE MARIA 072.***.***-06 FRANCISCO ISRAEL DOS SANTOS 

371 187043 FRANCISCA GOMES DE MELO 032.***.***-08 
ÁLVARO SIMIÃO CAVALCANTE 

GONÇALVES 

372 187047 
FRANCISCO RARISON MESQUITA 

MONTE 
043.***.***-48 LUZANIRA DO CARMO MENDONCA 

373 187050 CAMILA MELO DO NASCIMENTO 053.***.***-96 JOÃO PAULO BATISTA FERREIRA 

374 187055 ANA JAQUELINE BARBOSA DOS REIS 005.***.***-88 MANOEL MESSIAS SANTANA 

375 187056 
ANA VANADIA CARNEIRO DE 

SOUSA 
034.***.***-08 

FERNANDO DE ARAÚJO 
FERNANDES 

376 187057 SORAIA CARVALHO VIEIRA 072.***.***-35 
FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 

PEREIRA 

377 187062 ANA CAROLINA SALES DE SOUSA 080.***.***-17 
PABLO WESCLEY RAMOS DA 

SILVA 

378 187067 
MARIA DA CONCEIÇÃO DA LUZ 

CRUZ 
071.***.***-03 

FRANCISCO MÁRCIO LOPES DE 
MESQUITA 

 


